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MEMO 2025/SEMGO                                          Coelho Neto - MA, 09 de outubro de 2025. 

 

 

A Ilmo. Sr. 

JOÃO ALVES DE MACEDO NETO 

Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório  

  

 

                            Prezado Senhor, 

 

                Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação de 

instituição financeira, pública ou privada, regularmente em atividade conforme legislação específica, 

para prestação de serviços de processamento dos pagamentos originados da folha de salários dos 

servidores ativos e inativos da administração direta e indireta do poder executivo do município, em 

caráter de exclusividade, e concessão de crédito consignado aos servidores, sem exclusividade, de 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento – SEMGO. 

               As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios 

e Outros das Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento (SEMGO). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 

 

 

 

 



 
 
 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

Documento de Formalização de Demanda – DFD 

Nome da Unidade (Setor) requisitante:  

Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento 

Responsável designado para elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Responsável designado para elaboração do Termo de Referência: 

Danniele Almeida Marques 

DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO UNIDADE TIPO QUANTIDADE 

Contratação de instituição financeira, pública ou privada, 

regularmente em atividade conforme legislação específica, 

para prestação de serviços de processamento dos pagamentos 

originados da folha de salários dos servidores ativos e inativos 

da administração direta e indireta do poder executivo do 

município, em caráter de exclusividade, e concessão de crédito 

consignado aos servidores, sem exclusividade, de acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão e 

Orçamento – SEMGO 

Mês Serviço 12 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

A abertura deste procedimento licitatório se justifica pela necessidade do município em contratar instituição 

financeira capaz de movimentar um volume expressivo de recursos com eficiência e eficácia no processamento de 

pagamento e creditos nas contas dos servidores.  

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento (SEMGO). 

  

Coelho Neto/MA, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 
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